
Prefeitura Municipal de Agudo
,Estado do Rio Grande do Sul

PROJETO DE LEI NQ 014/89-E

Autoriza o Executivo_Municíp§1 a

doar Area de Terras a Fundacao Le-

giao Brasileira de Assistencia-LBA.

O PREFEITO MUNICIPAL DE AGUDO.

Faço saber que a Camara Municipal'
aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

_ ~ êrt. 10 - Fica o Poder Executivo
'

autorizado a doar a Fundaçao Legiao Erasileira de Assistencia - Nu-

cleo de Voluntariados de Agudo, uma area de terras de 15.000 metros

quadrados, localizada dentro de uma area maior - 210.000 metros qua
drados - de propriedade da Prefeitura Municipal de Agudo.

ú

1

Art. 20.- O terreno ou área de ter
ra de que trata esta Lei sera destinado a construçao, por parte da

LBA de um Centro de Convivencia para Idosos.

í
Parágrafo Único - Fica estabeleci-

do que sera respeitada a filosofia do programa emanado do PRONAWTBA

para o funcionamento do Centro de Convivencia, adotada em todo o

pais.

_ srt. 30 - As despesas decorrentes'
com a escrituraçao definitiva da area, ora doada, correrao por con-

ta da Prefeitura Municipal, da seguinte dotaçao orçamentaria:

'lo-ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO

2.031-MANUTENÇÃODOS SERVIÇOS DE INTERESSE COMUM ESTADO E MUNI-

CIPIO

3.1.3.2-Outros Serviços e Encargos'

Art. 40 - O mapa áneáo da area ~a

que se refere a presente Lei, faz parte integrante da mesma.

~Art. 50 - A presente Lei entrará
em vigor na data da sua publicaçao.

'

Art. 60 - RevamMFBe as disposições
em contrario.

Agudo, 09 de maio de 1989.-

/\

'. PEDRO ÁLVARO MULLER

Prefeito Municipal.
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Prefeitura Municipal de Agudo
Estado do Rio Grande do Sul

M E N S A G E M NQ 014/89

Agudo, 12 de maio de 1989.

Senhor Presidente, Senhores Vereadores:

Na oportunidade em que cumprimentamos os nobres

Edis do Legislativo Agudense apresentamos o Projeto de Lei nQ(nAl

82-E, o qual solicitamos seja apreciado e votado em regime de ur-

gencia, possivelmente ainda no dia 15 de mafo do corrente, Visto

que ate o dia 20 de maio expira o prazo para a entrega da Lei na

Fundacao L.B.A. em Porto Alegre. Ressaltamos que o projeto naofoi

enviado antes por falta do ”croqui” da area a que se refere o Pro

jeto de Lei em pauta.
_

í

Acreditamos que o projeto em pauta pgr ser de es_

pirito social e nobre, certamente merecera a aprovaçao unanimegrr
parte dos vereadores desta Casa.

Cordialmente,

Prefeito Municipal.


